LEI Nº 229 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968

SUPLEMENTA VERBA E REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
É suplementada no valor de NCR$ 8.000,00 (Oito mil cruzeiros novos) a verba da Lei Orçamentária vigente sob o título – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS – Departamento Municipal de estradas de Rodagem – Salários -  código 8.04 – 3.1.1.1-21

Artigo 2º -
É reduzida em igual valor de NCR$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos cruzeiros novos) a verba da Lei Orçamentária vigente sob o título – CÂMARA MUNICIPAL –Ajuda de Custos e Diárias, código 1.00 – 3.1.1.1.16, e no valor de NCR$ 500,00 (Quinhentos cruzeiros novos) a verba – GABINETE DO PREFEITO – Serviços inerentes as atividades fins – código 2.00 – 3.1.3.2, e no valor de NCR$ 3.000,00 (Três mil cruzeiros) a verba ASSISTÊNCIA AGROPECUÁRIA – Convênio da ASCAR código 8.03 – 3.2.9.5 e no valor de NCR$ 1.000,00 (Hum mil cruzeiros novos) a verba da Lei Orçamentária ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO – Previsão para aumento de professorado e funcionalismo código 9.00 – 3.1.4.0.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de Dezembro de 1968.

                                                                                        ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

